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Ex-empregado em tratamento contra câncer deve ser mantido em plano de saúde

Por Renan Xavier

É assegurado ao beneficiário o direito de se manter no plano de saúde, nas mesmas condições de
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que
assuma o seu pagamento integral.

A 10ª Câmara Cível de Araguari (MG) concedeu antecipação da tutela recursal para que um ex-
empregado da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais (Emater-MG) seja
mantido na condição de associado facultativo de um plano de saúde. Pela decisão, o contrato de
assistência médica deve ser restabelecido, sem carência, nas mesmas condições que eram
vigentes à época da adesão.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 01.09.2023
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